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19ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º BIÊNIO DA 8ª LEGISLATURA 

18.06.2025 - QUARTA-FEIRA 

 

 

P A U T A 
 

➢ Leitura dos ofícios Recebidos: 

 

•OFÍCIO N° 055/2025-SINFRAM: Sirvo-me deste, em reposta ao 

Despacho referente ao Processo nº 343025.2025.2152-05 que faz menção a 

Indicação nº036/2025 da Câmara Municipal de Vereadores. Informamos que 

serão elaborados projetos para o devido planejamento físico/ financeiro e 

verificação da viabilidade de execução da obra indicada. 

 

•OFÍCIO N° 056/2025-SINFRAM: Sirvo-me, em resposta ao Despacho 

referente ao Processo nº: 343025.2025.215205 que faz menção ao 

Requerimento nº 012/2025 da Câmara Municipal de Vereadores. 

Informamos que o Oficio requerido será encaminhado ao DNIT o mais breve 

possível. 

 

•OFÍCIO N° 057/2025-SINFRAM:  Sirvo-me deste, em resposta ao Oficio 

nº 024/2025 e Requerimento Verbal nº 83/2025 da Câmara Municipal de 

Vereadores, para comunicar que a o Processo de manutenção das pontes do 

Munícipio faz parte do cronograma de trabalho e está em fase de aquisição 

de matérias. Informamos ainda, em breve espaço de tempo solucionaremos 

a demanda requerida. 

 

•OFÍCIO N°058/2025-SINFRAM: Sirvo-me deste, em resposta 

Requerimento nº 025/2025 e Indicação nº 049/2025 da Câmara Municipal de 

Vereadores, para informar que o trabalho requerido está sendo concluso, no 

trecho que compreende a drenagem, Localizado acima a rua Duque de 

Caxias.      

 

•OFÍCIO N° 102/2025-SEMUSGEL-GAB:  A Secretaria Municipal de 

Saúde vem através deste, solicitar o espaço físico da Câmara Municipal de 

Vereadores, no dia 27 de junho de 2025, para realização da Audiência 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

Câmara dos Vereadores do Município de Governador Edson Lobão, Estado do Maranhão 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 

Rua Urbano Rocha, s/n, Centro – CEP- 65.928-000 
 

Pública de apresentação das informações do Primeiro Quadrimestre da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

➢ Apresentação do Projeto de Lei do Poder Legislativo: 

 

• Nº 003 de 10 de junho de 2025, de autoria do vereador Gleison da Silva 

Ibiapino, que dispõe sobre a proibição da venda, fornecimento e consumo de 

bebidas alcoólicas a menores de 18 anos e estabelece medidas de 

fiscalização.  

 

➢ Apresentação, discussão e votação de Indicação sendo: 

 

Nº060/2025, de autoria do vereador Charles Costa Lima ao prefeito 

Flávio Soares Lima, e a Secretaria Municipal de Saúde, que seja enviado 

um carro da SUCAN para realizar a dedetização das ruas da sede do 

município e também do Distrito do Bananal. 
 
 

ORDEM DO DIA 
 

 

➢ Votação do Parecer nº 015/2025 da Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação, ao Projeto de Lei nº 009 Poder Executivo, que “Institui o Código 

Municipal de Meio Ambiente de Governador  Edison Lobão, dispõe o  

Sistema Municipal de  Meio Ambiente- SIMMAM para a administração do 

uso dos recursos ambientais, da qualidade do meio  ambiente, do controle da 

atividades potencialmente poluidores, de forma a garantir o desenvolvimento 

sustentável, altera o conselho Municipal de Meio Ambiente, altera o Fundo 

Municipal de Meio  Ambiente, e da outra providencias.” 

 

➢ Votação do Parecer nº 016/2025 da Comissão de Finanças e 

Orçamento, ao Projeto de Lei nº 009 Poder Executivo, que “Institui o 

Código Municipal de Meio Ambiente de Governador  Edison Lobão, dispõe 

o  Sistema Municipal de  Meio Ambiente- SIMMAM para a administração 

do uso dos recursos ambientais, da qualidade do meio  ambiente, do controle 

da atividades potencialmente poluidores, de forma a garantir o 

desenvolvimento sustentável, altera o conselho Municipal de Meio 
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Ambiente, altera o Fundo Municipal de Meio  Ambiente, e da outra 

providencias.” 

 

•  Votação do Projeto de Lei nº 009 Poder Executivo, que “Institui o 

Código Municipal de Meio Ambiente de Governador Edison Lobão, dispõe 

o Sistema Municipal de Meio Ambiente- SIMMAM para a administração do 

uso dos recursos ambientais, da qualidade do meio ambiente, do controle das 

atividades potencialmente poluidoras, de forma a garantir o desenvolvimento 

sustentável, altera o conselho Municipal de Meio Ambiente, altera o Fundo 

Municipal de Meio Ambiente, e da outra providencias.” 

 

➢ Votação do Parecer nº 017/2025 da Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação, a Proposta de Emenda à Lei Orgânica 001/2025- Acrescenta o 

início VI do artigo 33 e acréscimo da subseção VI- Da Medida Provisória, 

com artigo 49-A da Lei Orgânica do Município de Governador Edison Lobão 

/MA. 

 

• Votação da Proposta de Emenda à Lei Orgânica 001/2025- Acrescenta 

o início VI do artigo 33 e acréscimo da subseção VI- Da Medida Provisória, 

com artigo 49-A da Lei Orgânica do Município de Governador Edison Lobão 

/MA. 

 

 


